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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº. ______ /2016 
O vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, ouvida a casa e após os tramites regimentais, na pessoa do Exmo. Prefeito Municipal, Márcio Reinaldo Dias Moreira, providências junto a secretaria competente, no sentido de notificar os proprietários dos lotes confrontantes com a Escola Professor Galvão Caic para efetuarem a capina e limpeza dos referidos terrenos, bem como seja realizado de maneira compulsória pelo município em caso de descumprimento da notificação.

JUSTIFICATIVA
Considerando o risco de assalto, a pouca visibilidade e o consumo desenfreado de drogas nesta área e o ato municipal  que decretou estado de emergência devido ao alto índice de munícipes infectados pelos vírus transmitidos pelo Aedes Aegipth é imprescindível que o poder público se atente para logradouros, públicos ou privados, sem conservação e com índice de poluição elevados, como é o caso da referida área.

Nesse sentido, atendendo a solicitação de um telespectador (de nome Guilherme, estudante da Escola Prof. Galvão Caic) do Programa Sete Lagoas em Destaque, apresentado por este vereador, solicitamos a atenção do executivo para este pedido, uma vez que, o bairro além de sofrer com alto índice de casos de dengue, o bairro permanece com várias áreas em estado abandono, com proliferação do mosquito transmissor de várias doenças e propensa a abrigarem práticas delituosas.

Assim, contando com a habitual atenção dos nobres colegas, trago a presente proposição para apreciação deste plenário, reiterando a necessidade de sua aprovação e realização.

Sala das Sessões, 15 de Março de 2016.

MARCELO PIRES RODRIGUES
VEREADOR
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